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Ofício nº 1036/2023/PROFESSOR DJALMA/GV 

 

 

Votuporanga, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Assunto: Solicita providências com relação ao afundamento da massa asfáltica. 

 

 

Senhor Superintendente,  

 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Senhoria para 

solicitar desta Autarquia que providências sejam tomadas com relação ao afundamento 

da massa asfáltica na Rua Taquari, na altura do CEM Prof. Maria Martins Lourenço, uma 

vez que, conforme foto anexa, o local está em risco de virar uma cratera, gerando riscos 

de transtornos futuros. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PROFESSOR DJALMA 

Vereador(a) 

 

 

 

 

Ao Senhor 

GUSTAVO GALLO  

Superintendente da SAEV Ambiental 
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